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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO, INCLUINDO MOTORISTA, PARA TRANSPORTE DO GRUPO CONVIVER, COM UM TOTAL DE 60 PESSOAS LOCALIZADAS NESTE MUNICÍPIO COM DESTINO AO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT PARA PARTICIPAREM DE INTERCÂMBIO INTER GERACIONAL NOS DIAS 17 E 18 DE OUTUBRO DE 2023.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de veículo, incluindo motorista, para transporte do Grupo Conviver, com um total de 60 pessoas localizadas neste município com destino ao município de Barra do Garças/MT para participarem de intercâmbio Inter Geracional nos dias 17 e 18 de outubro de 2023.

2.2 Melhora o desenvolvimento intelectual, fortalece as habilidades físicas e mantem a independência dos idosos. Pode ainda lhes proporcionar a redescoberta da motivação e novas propostas de vida, aumentando assim, sua satisfação em viver.


3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

	ITENS
	COD. TCE
	COD. FORN.
	PRODUTO / DESCRIÇÃO
	QTD

	1
	427203-0


	1079
	SERVICO DE LOCACAO DE VEICULO TIPO VAN/ÔNIBUS, PARA TRANSPORTE DE 60 PESSOAS, COM SAIDA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE ATÉ A POUSADA ÁGUAS QUENTES NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT, COM MOTORISTA, COM DISTÂNCIA TOTAL DE IDA E VOLTA DE 700KM

	1




4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;
f)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;
i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
j) O licitante vencedor se responsabilizará pela eficácia;
k) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;
l) Responsabilizar-se por todas as despesas dos integrantes da empresa;

5.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO.

6.1. O serviço deverá ser realizado em Barra do Garças/MT, na Pousada Águas Quentes, nos dias 17 e 18/10/2023.

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.
Dotação:
	Unidade
	07
	Secretaria Municipal de Assistência Social

	Funcional programática
	08.244.5009.2095
	

	Ficha 
	851
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica



8 - DO PAGAMENTO

8.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e emissão da nota fiscal atestada pelo departamento competente.
8.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.
8.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.
8.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST.
.

Santo Antônio do Leste, MT – 25 de setembro de 2023.




Rosani Menegassi Alves
Secretária de Assistência Social
Portaria 006/2021 de 01 de janeiro de 2021.
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